[bookmark: _t7xtkahhhcim]CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE CONTEÚDO E GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS E CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS DE AUTOR

Pelo Presente Instrumento Particular, de um lado,
[SE PESSOA FÍSICA]
[NOME COMPLETO/RAZÃO SOCIAL], [nacionalidade], [profissão], [estado civil], maior [manter texto se solteiro(a)], não convivente em união estável [ manter texto se solteiro(a)],, portador(a) da cédula de identidade nº XX.XXX.XXX-X, expedida pela XXX-XX, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado(a) na [Cidade – UF], na [logradouro], [número], [complemento], [bairro], com endereço eletrônico: [e-mail] e telefone celular [ +55 (DD) XXXXX XXXX],
[SE PESSOA JURÍDICA] 
[NOME COMPLETO/RAZÃO SOCIAL], com sede na XX, inscrita no CPF/CNPJ sob nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado(a) na [logradouro], [número], [complemento], [bairro], com endereço eletrônico: [e-mail] e telefone [ +55 (DD) XXXX XXXX], neste ato representada, nos termos do seu contrato social, por [nome completo] inscrita no doravante denominado simplesmente parte CONTRATANTE;
e de outro lado, NOME DA SUA EMPRESA, com sede na SEU ENDEREÇO, CNPJ nº XXXX, neste ato representada, nos termos do seu contrato social, por SEU NOME, inscrita no CPF sob nº XXXXXX doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
Considerando que:
a) A parte Contratante é [explicar a área de negócio] e deseja produzir conteúdo para divulgação de seus [conteúdos e/ou produtos e/ou serviços] em plataformas digitais, doravante denominada “CONTEÚDO”;
b) A parte CONTRATANTE tem interesse em contratar os serviços profissionais da CONTRATADA para a [descrever os serviços a serem prestados]; 
c) A parte CONTRATANTE tem interesse em se tornar a legítimo titular, em caráter universal, de todos os direitos patrimoniais de autor sobre textos originais criados para divulgação de seus conteúdos em plataformas digitais;
Assim, resolvem as Partes celebrar o presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços e Cessão de Direitos Patrimoniais de Autor (“Contrato”), que se regerá pelas Cláusulas e condições adiante estipuladas.
CLÁUSULA 1ª – OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
1.1.  A CONTRATADA compromete-se a prestar serviços de [descrever os serviços a serem prestados], a serem veiculados na plataforma digital da parte CONTRATANTE nas redes sociais deste e/ou que porventura venham ser criadas, estando incluídos neste conceito para os fins previstos neste Instrumento:
1.1.1. [detalhamento exaustivo de todas as atividades a serem desenvolvidas por tópicos]
1.2. Estão expressamente excluídas do objeto contratual todas as demais espécies de serviços que não estejam expressamente relacionados neste Contrato, devendo qualquer inclusão, exclusão ou modificação ser feita exclusivamente por meio de aditivo contratual escrito.
1.3. Qualquer tolerância ou concessão das Partes aos termos pactuados neste Contrato não constituirá precedente invocável, não configurará renúncia ou perda de quaisquer direitos, não implicará novação das obrigações definidas neste Contrato, como tampouco importará em alteração tácita dos termos nele descritos.
CLÁUSULA 2ª – REMUNERAÇÃO
2.1. [bookmark: _pl7utl7wg4m]A Remuneração pelos serviços prestados consistirá em pagamento de remuneração mensal no valor de R$ XXXXX [escrever por extenso]pela parte CONTRATANTE à parte CONTRATADA.
2.2. Fica desde já acertado entre as partes, que, se, eventualmente, houver atraso nos pagamentos, os mesmos sofrerão acréscimo de 2% (dois por cento) a título de multa sem prejuízo dos juros moratórios na base de 1% (um por cento) ao mês, além da correção monetária pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) e demais sanções legais e contratuais, fixando os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento), no caso de cobrança judicial.
2.3. [bookmark: _hcsl4x6dmks9]A CONTRATADA não receberá quaisquer outros valores (a título de remuneração, prêmios, gratificações ou comissões) em razão da presente prestação de serviços e cessão de direitos patrimoniais de autor, nem tampouco em virtude da exploração comercial dos itens estabelecidos na cláusula 1, pela parte CONTRATANTE.
CLÁUSULA 3ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços avençados utilizando todas as técnicas profissionais especializadas, com qualidade e preservação dos bens e interesses da Contratante, cumprindo a legislação aplicável, bem como se responsabilizando integralmente pela prestação dos serviços e pela inobservância das disposições contratuais.
3.2. A CONTRATADA declara que todo o material produzido para o cumprimento do presente contrato será de sua autoria, mediante informações da parte CONTRATANTE.
3.3. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou daquelas decorrentes da legislação, obriga-se a Contratada a:
3.1.1. Executar os serviços contratados com níveis técnicos de qualidade adequados e rigorosamente de acordo com as especificações, prazos e condições contratados;
3.1.2. Usar adequadamente todos os bens materiais e imateriais que lhe sejam disponibilizados pela parte CONTRATANTE ou por terceiros durante a execução dos serviços, seguindo, quando for o caso, rigorosamente as orientações técnicas aplicáveis;
3.1.3. Submeter à parte CONTRATANTE para prévia aprovação os materiais desenvolvidos, antes de encaminhá-los à produção externa e à divulgação.
CLÁUSULA 4ª – OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATANTE
4.1. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou daquelas decorrentes da legislação, obriga-se a parte CONTRATANTE a:
4.1.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à realização dos serviços, devendo especificar os detalhes necessários à sua perfeita consecução;
4.1.2. Gerar nova senha de acesso às redes sociais e fornecer à CONTRATADA;
4.1.3. Fornecer à CONTRATADA os dados e informações dos produtos ou serviços a serem trabalhados, com exatidão, do ponto de vista jurídico e legal, os textos-base e elementos que constarão nas campanhas contratadas neste instrumento, sendo de rigor que estejam de acordo com a Lei de Defesa ao Consumidor, sem prejuízo das demais legislações vigentes;
4.1.4. Responder de forma concisa o documento de briefing toda vez que solicitado pela Contratada para execução dos serviços objeto da contratação;
4.1.5. Analisar, validar e propor alterações referentes aos produtos específicos, à medida que eles forem finalizados;
4.1.6. Responsabilizar-se pelas informações e documentos repassados para divulgação quando entregues ou transmitidos formalmente para a CONTRATADA;
4.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos prazos e das condições de realização do serviço contratado;
4.1.8. Efetuar o pagamento das remunerações da CONTRATADA pontualmente, conforme o prazo, forma e valor estabelecidos neste contrato.
CLÁUSULA 5ª – DO DESCUMPRIMENTO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO
5.1. O descumprimento de qualquer obrigação contratual facultará à Parte inocente dar por rescindido o presente Contrato, mediante simples notificação por escrito à outra Parte.
5.2. No caso de descumprimento imotivado no prazo de vigência, será devida à outra parte o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, sem prejuízo de indenização por perdas e danos, efetivamente comprovados.
5.3. Findo o contrato, a CONTRATADA deverá devolver os acessos, cabendo a parte CONTRATANTE gerar nova senha dentro do prazo de 5 (cinco) dias, não se responsabilizando a CONTRATADA após a efetiva entrega. 
CLÁUSULA 6ª – DA CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS DE AUTOR
6.1. Neste ato, a CONTRATADA cede e transfere à parte CONTRATANTE, em caráter universal, definitivo, oneroso, irrevogável e irretratável, para o Brasil e o exterior, todos os direitos patrimoniais de autor de que é titular sobre a CONTEÚDO, declarando não haver qualquer cobrança adicional em virtude de reinserções do material produzido a qualquer tempo, sob qualquer circunstância. 
6.2. De acordo com o disposto neste Contrato, para todas as formas da CONTEÚDO, a parte CONTRATANTE está autorizada a proceder quaisquer alterações que reputar necessárias, a seu livre e exclusivo critério, tais como, mas não limitadas à: supressão de trechos, redução, compactação, edição, dublagem e adaptação com vistas à criação de novos formatos da CONTEÚDO ou OBRAS intelectuais derivadas desta.
6.3. Em decorrência da cessão ora efetuada, a parte CONTRATANTE praticará todos os atos necessários à exploração da CONTEÚDO, por si ou mediante transferência a terceiros, mediante licenciamento, concessão, cessão ou quaisquer outros meios admitidos em direito, fixando preço, retribuições, recebendo e dando quitações, efetuando os registros e depósitos que entender convenientes e defendendo os direitos cedidos em juízo ou fora dele.
CLÁUSULA 7ª – PRAZO
7.1. O presente Contrato terá vigência de [informar o período em numerais e por extenso] tendo como termo inicial o dia XX/XX/XXXX e o termo final em XX/XX/XXXX e, podendo ser prorrogado por aditivo e igual período, por convenção das Partes.
7.2. A Remuneração prevista no item 2.1. sofrerá reajuste anual (doze meses a contar da assinatura do contrato) de acordo com o Índice Geral de Preços de Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas (IGPM / FGV), sem prejuízo de outros índices oficiais, sendo que, caso este venha a ser extinto ou deixe de ser divulgado, utilizar-se-á outro índice que venha a substituí-lo, ou futuramente por livre negociação, de forma que melhor reflita a inflação do período e que esteja amparada por Lei.
CLÁUSULA 8ª – DA COMUNICAÇÃO
8.1. Todas as mensagens atinentes ao Contrato deverão ser endereçadas ao contato disponibilizado pelas Partes, sendo que qualquer envio de correspondência à CONTRATADA deverá ser realizado à SEU ENDEREÇO, Aos Cuidados (A/C) da SEU NOME e/ou por e-mail XXXXX.
8.2. Quaisquer comunicações de uma Parte à outra, relacionadas com este Contrato serão consideradas efetivadas se a confirmação por escrito ou por qualquer outro meio que assegure ter o destinatário recebido a comunicação ou a notificação.
8.3. As Partes se obrigam a manter o contato atualizado, bem como garantem que sejam verdadeiros, servindo de meio apto a receber citação e intimações judiciais.

CLÁUSULA 9ª – DA RESPONSABILIDADE
9.1. Todos os dados e informações relativos aos produtos ou serviços a serem implementados, deverão ser fornecidas pela parte CONTRATANTE, que responderá exclusivamente pelo seu conteúdo, qualidade, autenticidade e legalidade, perante consumidores, autoridades, CONAR – Conselho Nacional de Auto Regulamentação Publicitária e terceiros.
9.2. As Partes responderão por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente causem à outra, seja por ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, até o limite da remuneração estipulada no presente contrato.
9.3. A CONTRATADA não se responsabiliza por ações praticados por terceiros nas redes sociais, como hates e/ou fake News, que venham a afetar a parte CONTRATANTE.
CLÁUSULA 10ª - DA OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO
10.1. As Partes se obrigam, sob as penas previstas neste Contrato e na legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e à legislação brasileira contra a lavagem de dinheiro. 
10.2. A Contratada compromete-se a adotar medidas para garantir a segurança da informação, técnicas e administrativas para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados, e de tratamento inadequado ou ilícito, inclusive situações acidentais ou indevidas de destruição, perda, alteração ou comunicação, nos termos da Lei n° 13.709/2018.
CLÁUSULA 11ª – DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Os serviços estabelecidos por este Contrato não possuem qualquer vinculação trabalhista ou de solidariedade entre as Partes, seus funcionários, prepostos ou terceirizados, assumindo cada uma das Partes a responsabilidade integral e exclusiva quanto aos salários e demais encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados/prepostos.
11.2. Se qualquer cláusula ou condição deste Contrato vier a ser considerada ilegal, inválida ou inexequível nos termos da legislação brasileira, as demais cláusulas e condições continuarão em pleno vigor e efeito. Caso a aludida ilegalidade, invalidez ou inexequibilidade seja de natureza temporária, o dispositivo atingido terá seus efeitos suspensos até o momento em que cessar a respectiva condição.
11.3. A parte CONTRATANTE autoriza a divulgação de seu nome como cliente da CONTRATADA para fins comerciais (“Case”), assim como divulgação de materiais já aprovados e publicados na rede social do cliente.

CLÁUSULA 12ª – ASSINATURA E FORO
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de XXX no Estado de XXXXX para conhecer das questões porventura emergentes da presente relação contratual, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa vir a ser.
12.2. As Partes afirmam e declaram que esse poderá ser assinado eletronicamente, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, renunciando à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.
12.3. Consequentemente, consistirá em título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, III do Código de Processo Civil – CPC, e como tal será considerado pelas partes infra-assinadas.
XXXXX, 30/01/2024.
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